
26/03/2014 PLENÁRIO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.876 DISTRITO FEDERAL

VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

De início, afasto a existência de conexão entre esta ação direta e a 
ADI  nº  3.842,  de  relatoria  do  Ministro  Gilmar  Mendes.  Segundo 
sustentam  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Minas  Gerais  e  o 
Governador  do  Estado, ambas  possuiriam  a  mesma  causa  de  pedir, 
consistente  na  impossibilidade  de  efetivação  no  serviço  público  de 
servidores designados do Estado de Minas Gerais sem prévia aprovação 
em concurso público.

Nos termos do art. 77-B do RISTF, nas ações de controle concentrado, 
somente  se  aplica  a  regra  da  distribuição  por  prevenção  quando  há 
coincidência total ou parcial de objetos. Com efeito, a identidade somente 
do  parâmetro  de  controle  não  determina a  conexão,  pois,  no  controle 
concentrado, a causa de pedir é aberta. Nesse sentido: ADPF nº 139/DF, 
Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 8/5/08; ADI nº 3560/RJ, Relator 
o Ministro Marco Aurélio, DJ de 21/11/05.

No  caso,  as  duas  ações  impugnam  normas  que,  em  diferentes 
contextos, estendem vantagens próprias de cargos efetivos a servidores 
admitidos sem concurso público, mas faltam a elas a identidade parcial 
ou total de objeto necessária ao reconhecimento da conexão.

Os  requeridos  também  suscitaram  preliminar  de  ausência  de 
impugnação  de  todo  o  complexo  normativo,  ao  fundamento  de  que, 
embora o art. 7º da LC estadual nº 100/2007 fizesse referência a outros 
dispositivos de lei, nenhum deles teria sido impugnado nesta ação direta 
de inconstitucionalidade.

Observo, entretanto, que o art. 7º e os dispositivos nele mencionados 
possuem âmbito de incidência autônomo, ou seja, disciplinam situações 
específicas e diversas entre si. Os preceitos referidos nos incisos do art. 7º 
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apenas indicam as pessoas  abrangidas pela  efetivação determinada no 
caput.

Portanto, rejeito a preliminar em tela.

Também é o caso de rejeição da preliminar suscitada pela Advocacia-
Geral  da  União  de  inépcia  da  inicial  -  por  ausência  de  impugnação 
específica dos dispositivos cuja inconstitucionalidade se argui nesta ação 
direta.

Embora o autor da ação não tenha impugnado, isoladamente, cada 
um dos incisos da art. 7º da Lei Complementar nº 100/2007, restou clara 
sua tese de que o preceito seria inconstitucional  em sua inteireza,  por 
tornar  titulares  de  cargos  efetivos  agentes  públicos  admitidos  sem 
concurso  público.  Ademais,  a  alegação  de  inconstitucionalidade  foi 
suficientemente fundamentada.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que o disposto no art. 3º da 
Lei 9.868/99 não impede que se discuta a constitucionalidade de lei ou de 
ato  normativo  em  sua  inteireza,  ou  seja,  sem  que  se  impugne 
isoladamente  cada  preceito,  desde  que  fundamentada  a  insurgência. 
Nesse sentido, o seguinte julgado:

“CONSTITUCIONAL  E  TRIBUTÁRIO.  AÇÃO  DIRETA 
DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  PRELIMINARES  DE 
INÉPCIA DA INICIAL, DE INCINDIBILIDADE DA LEI, E DE 
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONTROLE  CONCENTRADO  DE 
DECRETO REGULAMENTAR REJEITADAS.  (…) I  -  Rejeição 
da  preliminar  de  inépcia  da  petição  inicial  pela  ausência  de 
indicação dos dispositivos legais apontados como violadores da 
Constituição Federal. Deixou evidenciado o autor que, no seu 
entender, os textos legais são, na sua integralidade, violadores 
do  ordenamento  constitucional  pátrio.  Possibilidade. 
Precedentes  do  STF.  (…)”  (ADI  nº  2.549/DF,  Tribunal  Pleno, 
Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 3/10/11).

Quanto ao mérito, a controvérsia cinge-se à constitucionalidade do 
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art. 7º da Lei Complementar nº 100/2007 do Estado de Minas Gerais, que 
tornou titulares de cargos efetivos, em razão da natureza permanente da 
função  para  a  qual  foram  admitidos,  os  servidores  que,  na  data  da 
publicação daquela lei,  se  enquadravam em alguma das hipóteses dos 
incisos do art. 7º. Vejamos, pois, de que trata cada um desses incisos.

O inciso I  se refere aos agentes mencionados “[n]o art. 4º da Lei nº 
10.254,  de  1990,  e  não  alcançados  pelos  arts.  105  e  106  do  Ato  das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado”. O 
art. 4º da Lei nº 10.254/90 assim dispõe:

“Art.  4º  O  atual  servidor  da  administração  direta,  de 
autarquia  ou  fundação  pública,  inclusive  aquele  admitido 
mediante convênio com entidade da administração indireta, 
ocupante de emprego regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho -CLT   -  ,  terá seu emprego transformado em função 
pública, automaticamente, no dia primeiro do mês subsequente 
ao de publicação desta Lei.”

Segundo  observou  a  Advocacia-Geral  da  União,  os  servidores 
referidos no art. 4º da Lei nº 10.254/90, que foram efetivados por meio do 
inciso I  do art.  7º  da LC estadual  nº  100/2007,  dispositivo impugnado 
nesta  ADI,  ingressaram  no  serviço  público  independentemente  de 
concurso público.

Chega-se a essa conclusão a partir de uma interpretação sistemática 
da própria Lei nº 10.254/90, visto que há menção expressa, no art. 6º da 
referida lei, à transformação da função exercida por servidor celetista em 
cargo público no caso dos empregados concursados. Confira-se:

“Art. 6º O servidor da administração direta, autarquia ou 
fundação  pública  cujo  ingresso  no  emprego  regido  pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT - tenha ocorrido em 
virtude de aprovação em concurso público     terá transformada   
em  cargo  público a  função  da  qual  se  tornou  detentor  em 
decorrência do disposto no art. 4º desta Lei.”
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Em síntese,  o  inciso  I  do  art.  7º  da  LC estadual  nº  100/2007,  ora 
questionado, tornou trabalhadores regidos pela CLT que ingressaram no 
serviço público sem o respectivo concurso ocupantes de cargos efetivos 
na  administração  direta,  em  autarquias  ou  fundações  públicas.  O 
dispositivo  alcançou,  inclusive,  aqueles  empregados  que  prestavam 
serviço  à  administração  pública  estadual  mediante  convênio  com 
entidade  da  administração  indireta,  admitindo,  como  bem  apontado 
pela  Advocacia-Geral  da  União,  “como  titulares  de  cargos  efetivos, 
prestadores de serviços vinculados a empresa pública ou a sociedade de 
economia mista convenente”.

Ressalte-se que esta Suprema Corte, na ADI nº 88/MG, declarou a 
inconstitucionalidade  do  art.  30,  inciso  I,  do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de Minas Gerais, o 
qual aplicava o disposto no art. 19 do ADCT da Constituição Federal ao 
empregado público que “tenha sido contratado por entidade de direito 
privado sob controle direto ou indireto do Estado e, mediante convênio, 
preste serviços de natureza permanente à Administração Direta estadual” 
(ADI 88/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 8/9/2000). 

No meu sentir, o inciso I do art. 7º da LC estadual nº 100/2007, objeto 
da presente ação,  foi  além do dispositivo já  declarado inconstitucional 
por esta Corte, pois tornou esses contratados mediante convênio titulares 
de cargos efetivos, em razão da natureza permanente da função para a 
qual  foram admitidos,  quando a  Constituição de 1988,  expressamente, 
exige  para  a  investidura  em  cargo  público  efetivo  a  aprovação  em 
concurso público (art. 37, II, CF/88).

O inciso II do art. 7º, por seu turno, tornou titulares de cargo efetivo 
“os  estabilizados  nos  termos  do  art.  19  do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição da República”.

Verifica-se que o referido dispositivo ampliou incontestavelmente o 
conteúdo do art. 19 do ADCT da Constituição Federal, que garantiu tão 
somente a  estabilidade excepcional –  não a efetivação – dos servidores 
da  administração  direta,  das  autarquias  e  das  fundações  públicas  que 
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estavam  em  exercício  há  pelo  menos  5  (cinco)  anos  na  data  da 
promulgação da Constituição de 1988.

Note-se que, apesar de não haverem ingressado na Administração 
Pública mediante concurso público, os servidores estabilizados com base 
no  art.  19  do  ADCT  da  Constituição  Federal  tiveram  o  direito  de 
permanecer  na  função  para  as  quais  foram  admitidos,  somente 
adquirindo  efetividade,  no  entanto,  mediante  certame,  conforme 
destacado no seu §  1º  (“[o]  tempo de serviço dos servidores  referidos 
neste artigo será contado como título quando se submeterem a concurso 
para fins de efetivação, na forma da lei”).

Na  clássica  distinção  feita  pelo  Ministro  Maurício  Corrêa,  no 
julgamento  do  RE  nº  167.635/PA,  efetividade  e  estabilidade  não  se 
confundem, pois “aquela é atributo do cargo, designando o funcionário 
desde o instante da nomeação; a estabilidade é aderência, é integração no 
serviço público, depois de preenchidas determinadas condições fixadas 
em  lei,  e  adquirida  pelo  decurso  de  tempo”.  Assim,  a  estabilidade 
prevista no art. 19 do ADCT confere

“(...) somente o direito de permanência no serviço público 
(...), todavia sem incorporação na carreira, não tendo direito à 
progressão  funcional  nela,  ou  a  desfrutar  de  benefícios  que 
sejam privativos de seus integrantes. (...) Não é titular do cargo 
que  ocupa,  não  integra  a  carreira  e  goza  apenas  de  uma 
estabilidade especial no serviço público, que não se confunde 
com aquela estabilidade regular disciplinada pelo art. 41 da CF. 
Não  tem  direito  a  efetivação,  a  não  ser  que  se  submeta  a 
concurso  público,  quando,  aprovado  e  nomeado,  fará  jus  à 
contagem  do  tempo  de  serviço  prestado  no  período  de 
estabilidade excepcional, como título” (RE nº 167.635, Rel. Min. 
Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 7/2/97).

Nesse sentido vai a ampla jurisprudência da Corte:

“Servidor  público.  Estabilidade.  ADCT,  art.  19. 
Estabilidade reconhecida:  ADCT, CF/1988,  art.  19,  ficando o 
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servidor sujeito a concurso para fins de efetividade (§ 1º do 
art.  19)" (RE 223.426-AgR, Rel.  Min.  Carlos Velloso,  Segunda 
Turma, DJ de 21/3/03.).

“Promulgada a CF de 1988, aos servidores, a quem a lei 
local conferiu o direito excepcional, aplica-se o preceito do art. 
19 do ADCT, sendo estáveis no cargo em que se encontravam 
se preenchidos os seus requisitos,  mas tornar-se-ão efetivos 
somente  após  aprovação em concurso público"  (RE 181.883, 
Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 27/2/98.)

Portanto,  para  se  tornarem  servidores  efetivos,  esses  agentes 
públicos precisavam submeter-se a concurso, em razão do disposto no § 
1º do art. 19 do ADCT, o qual reafirmou o caráter necessário, surgido com 
a Constituição de 1988, do concurso público para o ingresso em cargos 
efetivos,  tornando-o exigível,  inclusive,  para a efetivação de servidores 
admitidos antes de 1988.

O inciso III do art. 7º efetivou os servidores referidos no “caput do 
art. 107 da Lei nº 11.050, de 19 de janeiro de 1993”. O teor do dispositivo é 
o seguinte:

“Art.  107  -  Os  servidores  de  que  trata  o  artigo  5º  da 
Resolução  nº  5.105,  de  26  de  setembro  de  1991,  poderão  ser 
integrados no respectivo Quadro de Pessoal.

Parágrafo  único  -  O disposto  neste  artigo  observará  o 
inciso II do artigo 37 da Constituição da República” (grifos 
nossos).

Como bem apontou a Advocacia-Geral da União, observando-se o 
parágrafo único do art. 107 da Lei nº 11.050/93, a que se refere o inciso III  
do  art.  7º,  impugnado  nesta  ação,  conclui-se  que  esse  dispositivo, 
expressamente, condicionou a titularização de cargo efetivo à aprovação 
em concurso público.  Ou seja,  somente podem ser efetivados aqueles 
servidores  que  prestaram  concurso  público (conforme  exigência  do 
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próprio parágrafo único do art. 107 da Lei nº 11.050/93) e essa efetivação 
deve  ocorrer,  exclusivamente,  no cargo para  o  qual  foi  aprovado no 
certame, sob pena de violação do art. 37, II, da Constituição.

Portanto,  como  o  requisito  do  concurso  público  foi  devidamente 
exigido  neste  caso,  não  há,  nessa  hipótese,  que  se  falar  em 
inconstitucionalidade.

O inciso  IV  do art.  7º,  por  seu turno,  tornou titulares  de  cargos 
efetivos os servidores “de que trata a alínea ‘a’ do § 1º do art. 10 da Lei nº 
10.254, de 1990, admitidos até 16 de dezembro de 1998, desde a data do 
ingresso”. O inciso V se refere aos mesmos agentes públicos, no entanto 
admitidos  entre  16 de dezembro de 1998 e  31  de  dezembro de 2006, 
desde a data do ingresso.

O art. 10 da Lei nº 10.254/1990 assim dispõe:

“Art.  10-  Para  suprir  a  comprovada  necessidade  de 
pessoal, poderá haver  designação para o exercício de função 
pública, nos casos de:

I-  substituição,  durante  o  impedimento  do  titular  do 
cargo;

II-  cargo  vago,  e  exclusivamente  até  o  seu  definitivo 
provimento,  desde  que  não  haja  candidato  aprovado  em 
concurso público para a classe correspondente.

§ 1º- A designação para o exercício da função pública de 
que trata este artigo somente se aplica nas hipóteses de cargos 
de:

a)-  Professor,  para  regência  de  classe,  Especialista  em 
Educação  e  Serviçal,  para  exercício  exclusivo  em  unidade 
estadual de ensino;

(...)
§ 2º- Na hipótese do inciso II,  o prazo de exercício da 

função  pública  de  Professor,  Especialista  em  Educação  e 
Serviçal  não poderá exceder  ao ano letivo em que se der a 
designação” (grifos nossos).
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Como  se  vê,  os  incisos  IV  e  V  do  art.  7º  efetivaram  em  cargos 
públicos todas as pessoas designadas, desde julho de 1990 (data da edição 
da Lei nº 10.254/1990) até 31 de dezembro de 2006, para o exercício de 
“função  pública” nos  cargos  de  professor,  para  regência  de  classe, 
especialista em Educação e serviçal.

Como se observa no  caput  e nos incisos I e II do art. 10 da Lei nº 
10.254/1990,  essas  pessoas  foram,  em  tese,  designadas,  em  caráter 
excepcional  e  temporário,  para  substituírem  servidores  impedidos, 
enquanto  durasse  esse  impedimento,  ou,  nos  casos  de  cargo  vago, 
exclusivamente até haver provimento definitivo, desde que comprovada 
a necessidade.  Ademais,  segundo o § 2º,  na hipótese de cargo vago, o 
exercício da função não poderia exceder o ano letivo em que ocorrera a 
designação.

Constata-se,  portanto,  que,  já  sob a  vigência  da  Constituição de 
1988,  se  editou  legislação  (Lei  estadual  nº  10.254/1990)  que,  sem 
observância da regra do concurso público – e também sem fundamento 
na regra constitucional sobre a contratação temporária (art. 37, IX, CF/88) 
-,  determinou  a  designação, para  “função  pública”,  em  caráter 
excepcional e temporário, de pessoas para o exercício das atividade de 
professor, especialista em educação ou serviçal. Contrariando o disposto 
na própria lei estadual,  esses servidores “designados” foram mantidos 
em atividade por mais de uma década, quando, teoricamente, deveriam 
ficar  cerca  de  um  ano.  Em  seguida,  adveio  a  Lei  Complementar  nº 
100/2007  –  ora  questionada  -  e  tornou  esses  designados  titulares  de 
cargos efetivos.

Como  se  vê,  Senhores  Ministros,  o  quadro  de  irregularidades  é 
estarrecedor. Com exceção do inciso III (que faz referência a servidores 
submetidos  a  concurso  público),  os  demais  incisos  do  art.  7º  da  Lei 
Complementar nº 100, de 2007, permitiram a efetivação de servidores da 
Administração Pública em cargo público, em evidente burla ao princípio 
do concurso público (art. 37, II, CF/88).

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais e o Governador 
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do Estado alegam que a efetivação levada a cabo com base no art. 7º da 
Lei  Complementar  nº  100/2007  ocorreu  no  contexto  da  instalação  do 
regime jurídico único dos servidores do Estado,  iniciada com a Lei  nº 
10.254/1990, e que a medida foi necessária para integrar definitivamente 
ao serviço público servidores designados que vinham exercendo função 
de caráter permanente há vários anos.

Aparentemente,  os  próprios  arts.  4º  e  10  da  Lei  nº  10.254/1990 
(mencionados respectivamente nos incisos I, IV e V do art. 7º da LC nº 
100/07),  os quais não são objeto desta ação direta,  estariam eivados de 
inconstitucionalidade, pois, já na vigência da Constituição de 1988, sob 
pretexto  de  adoção  do  regime  jurídico  único,  tornaram  detentores  de 
“função  pública”,  figura  jurídica  sui  generis,  servidores  admitidos 
mediante convênio com entidades da administração indireta (art. 4º), bem 
como servidores designados para o exercício das atividades de professor, 
especialista  em  educação  e  serviçal,  todos  admitidos  sem  concurso 
público. A tal medida, seguiu-se a LC nº 100/2007, ora questionada, que, 
em  arremate,  tornou  todos  esses  servidores  detentores  de  cargos 
efetivos, em total afronta à Constituição de 1988.

Não é possível extrair-se do art. 39 da Constituição e do art. 24 do 
ADCT interpretação no sentido de que a adoção do regime jurídico único 
se deva dar em desconformidade com a regra imperativa do concurso 
público  (art.  37,  II,  CF/88),  vetor  fundamental  para  a  realização  dos 
princípios  da  moralidade,  da  impessoalidade  e  da  isonomia  na 
Administração Pública.

Nesse  sentido,  vale  frisar  o  julgamento  da  ADI  nº  114/PR,  de 
relatoria  da  eminente  Ministra  Cármen  Lúcia,  que  ao  apreciar  a 
constitucionalidade de artigo da Constituição do Estado do Paraná que 
determinou  a  aplicação  do  Estatuto  dos  Servidores  Civis  a  todos  os 
servidores  estáveis  do  Estado,  julgou a  ação  parcialmente  procedente, 
exatamente, com a finalidade de adequá-lo ao art. 19 do ADCT da Carta 
de 1988,  para fazer constar expressamente que os “servidores públicos 
civis estáveis” a que a norma questionada se referia dizia respeito àqueles 
que  ingressaram no  serviço  público  mediante  aprovação  em concurso 
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público ou que,  embora não admitidos por meio de concurso público, 
estavam  em  exercício  há  pelo  menos  5  anos  continuados  na  data  da 
promulgação  da  Constituição  da  República,  nos  termos  do  art.  19  do 
ADCT. Vide a ementa do julgado:

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ART. 233, CAPUT, 
E  PARÁGRAFO  ÚNICO  DA CONSTITUIÇÃO  DO  ESTADO 
DO  PARANÁ.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  AS  NORMAS 
IMPUGNADAS TERIAM CRIADO CARGOS PÚBLICOS E 
PERMITIDO  O  PROVIMENTO  EFETIVO  POR 
SERVIDORES ESTÁVEIS SEM A PRÉVIA APROVAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO. INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS 
DOS  ARTS.  37,  INC.  II  E  41  DA  CONSTITUIÇÃO  DA 
REPÚBLICA E DO ART.  19  DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS  TRANSITÓRIAS.  DISTINÇÃO 
ENTRE  EFETIVIDADE  E  ESTABILIDADE. NÃO 
CONFIGURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRINCÍPIOS 
DE  ORGANIZAÇÃO  DO  ESTADO-MEMBRO  NO  TEXTO 
NORMATIVO.  NECESSIDADE  DE  SE  FIXAR 
INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. AÇÃO 
DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  JULGADA 
PARCIALMENTE  PROCEDENTE  PARA  DAR 
INTERPRETAÇÃO CONFORME AO CAPUT DO ART.  233 
DA  CONSTITUIÇÃO  DO  ESTADO  DO  PARANÁ  E 
DECLARAR  A  INCONSTITUCIONALIDADE  DO  SEU 
PARÁGRAFO ÚNICO.” (ADI 114/PR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 
DJ de 3/10/11).

Como  é  sabido,  na  atual  ordem  constitucional,  a  investidura  em 
cargo ou emprego público depende da prévia  aprovação em concurso 
público.  As  exceções  a  essa  regra  estão  taxativamente  previstas  na 
Constituição,  como  ocorre  nas  nomeações  para  cargos  em  comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração ou no recrutamento de 
servidores temporários.
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A orientação deste Tribunal, no sentido de não ser complacente em 
relação à regra do concurso público, encontra-se, de forma exemplar, no 
voto proferido pelo Ministro Celso de Mello na ADI nº 1.350/RO. Vide:

“É de ressaltar que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  –  refletindo o  magistério  da doutrina  (...)  –  não tem 
transigido em  torno  da  necessidade  de  observância,  sempre 
indeclinável, do postulado constitucional do concurso público 
(...).

É por tal razão que esta Suprema Corte – ante o  caráter 
impostergável desse  princípio  que  faz  realizar,  em  projeção 
concretizadora, a exigência da isonomia (...) – tem censurado a 
validade constitucional de normas que autorizam, permitem ou 
viabilizam,  independentemente  de  prévia  aprovação  em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, o ingresso 
originário  no  serviço  estatal  ou  o  provimento  em  cargos 
administrativos  diversos  daqueles  para  os  quais  o  servidor 
público foi admitido.

Em conseqüência dessa rígida interpretação jurisdicional – 
em  tudo  compatível  com  a  importância  do  postulado  do 
concurso  público  –,  o  Supremo  Tribunal  Federal  vetou,  em 
julgamento  definitivo  ou  em  sede  de  delibação  cautelar,  a 
aplicabilidade de preceitos normativos, que, desconsiderando a 
essencialidade do princípio em questão, objetivavam viabilizar, 
de  maneira  ilegítima,  a  investidura  funcional  de  servidores 
administrativos,  mediante  utilização  de  institutos  reputados 
inconciliáveis com a incontornável exigência constitucional do 
concurso público.

Em todos esse casos – e qualquer que fosse o nomen juris 
adotado – a jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal 
Federal,  tendo  presente  a  necessidade  de  preservar  a 
incolumidade  do  princípio  do  concurso  público,  repeliu  a 
utilização dos institutos (a) da ascensão (...) (b) da transferência 
e/ou transformação de cargos (...)  (c)  da integração funcional 
(...)  (d)  da  transposição  de  cargo  (...)  (e)  da  efetivação 
extraordinária no cargo (...) (f) do acesso e aproveitamento (...)” 
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(grifos nossos).

Ressalte-se,  ainda,  que,  tendo em vista  a  abrangência  dos  incisos 
impugnados, e o fato de a Lei nº 10.254 ter sido editada em 1990, apenas 2 
(dois) anos depois da promulgação da Constituição de 1988, supõe-se que 
foram contemplados servidores que ingressaram no serviço público antes 
da nova Carta, o que é, de fato, admitido nas informações acostadas aos 
autos.

Quanto a esses egressos do regime constitucional pretérito, a própria 
Carta  de  1988  estabeleceu  regra  de  transição (art.  19,  ADCT),  com a 
finalidade de temperar o rigor do regime então superveniente. Contudo, 
como já mencionado, a norma constitucional conferiu apenas estabilidade 
– e não efetividade – àqueles servidores que contavam com cinco anos de 
serviços ininterruptos à época da promulgação da Constituição.

Em resumo, em vez de, após a Constituição de 1988, regularizar a 
situação do quadro de pessoal da Administração do Estado com base na 
regra de transição prevista no art. 19 do ADCT, o Estado de Minas Gerais 
optou por editar legislação que permitisse a permanência de pessoas em 
seus  quadros  a  despeito  das  exigências  constitucionais.  Como  se  não 
bastasse,  em  2007,  tornou  todos  esses  servidores,  inclusive  aqueles 
estabilizados  com  base  na  regra  transitória,  detentores  de  cargos 
efetivos, em total afronta à Constituição de 1988.

Note-se que a exceção prevista no art. 19 do ADCT da Constituição 
não  admite  ampliação,  como  esta  Corte  já  reconheceu  em  diversas 
oportunidades:

“CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 
PÚBLICO.  CONCURSO  PÚBLICO.  C.F.,  art.  37,  II,  art.  19, 
ADCT. CONSTITUIÇÃO DO AMAZONAS, art. 3º, §§ 1º, 2º e 3º; 
Lei 2.010, de 1990, art. 2º, Lei 2.018, de 1991, art. 2º, ambas do 
Estado  do  Amazonas.  I.  -  Inconstitucionalidade  do  art.  3º  e 
seus parágrafos do ADCT da Constituição do Amazonas, que 
ampliam os pressupostos do art.  19,  ADCT, da Constituição 
Federal, ampliando a exceção constitucional (art. 19, ADCT) à 
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regra  inscrita  no  art.  37,  II,  da  Constituição  da  República. 
Inconstitucionalidade,  em  conseqüência,  do  art.  2º  da  Lei 
2.010/90 e do art. 2º da Lei 2.018/91, ambas do mesmo Estado, 
que dão execução ao artigo 3º e seus parágrafos das Disposições 
Transitórias  da  Carta  Estadual.  II  -  Ação  direta  julgada 
procedente”  (ADI  nº  498/AM,  Relator  o  Ministro  Carlos 
Velloso, DJ de 9/8/96).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 
28  E  PARÁGRAFOS  DO  ADCT  DA  CARTA  DE  MINAS 
GERAIS.  ESTABILIDADE  EXTRAORDINÁRIA.  ART.  19  DO 
ADCT  DA  CARTA  FEDERAL.  1.  A  exigência  de  concurso 
público para a investidura em cargo garante o respeito a vários 
princípios constitucionais de direito administrativo, entre eles, 
o da impessoalidade e o da isonomia. O constituinte, todavia, 
inseriu  no  art.  19  do  ADCT  norma  transitória  criando  uma 
estabilidade  excepcional  para  servidores  não  concursados  da 
União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios que, quando 
da promulgação da Carta Federal, contassem com, no mínimo, 
cinco anos ininterruptos de serviço público. 2. A jurisprudência 
desta  Corte  tem  considerado  inconstitucionais  normas 
estaduais  que  ampliam  a  exceção  à  regra  da  exigência  de 
concurso para o ingresso no serviço público já estabelecida no 
ADCT Federal.  Precedentes: ADI 498, rel. Min. Carlos Velloso 
(DJ de 09/08/1996) e ADI 208, rel.  Min. Moreira Alves (DJ de 
19/12/2002),  entre  outros.  3.  Ação  direta  de 
inconstitucionalidade cujo pedido se julga procedente” (ADI nº 
100/MG, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 1º/10/04).

“I.  Servidor  Público:  estabilidade  extraordinária 
(ADCT/CF/88, art. 19). O Tribunal tem afirmado a sujeição dos 
Estados-membros  às  disposições  da  Constituição  Federal 
relativas  aos  servidores  públicos,  não  lhes  sendo  dado,  em 
particular,  restringir  ou  ampliar  os  limites  da  estabilidade 
excepcional  conferida  no  artigo  19  do  ato  federal  das 
disposições  transitórias. II.  Estabilidade  excepcional  (Art.  19 
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ADCT):  não  implica  efetividade  no  cargo,  para  a  qual  é 
imprescindível  o  concurso  público  (v.g.  RE  181.883,  2ª  T., 
Corrêa, DJ 27.02.98; ADIns. 88-MG, Moreira, DJ 08.09.00; 186-
PR,  Rezek,  DJ  15.09.95;  2433-MC,  Corrêa,  DJ  24.8.01).  III. 
Concurso público: exigência incontornável para que o servidor 
seja  investido  em  cargo  de  carreira  diversa.  1.  Reputa-se 
ofensiva  ao  art.  37,  II,  CF,  toda  modalidade  de  ascensão  de 
cargo  de  uma  carreira  ao  de  outra,  a  exemplo  do 
'aproveitamento'  de  que  cogita  a  norma  impugnada.  2. 
Incidência  da  Súmula/STF  685  ('É  inconstitucional  toda 
modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, 
sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu 
provimento,  em  cargo  que  não  integra  a  carreira  na  qual 
anteriormente  investido').  IV.  Ação  direta  de 
inconstitucionalidade  julgada  procedente,  para  declarar  a 
inconstitucionalidade dos  artigos  25,  26,  29  e  30  do  Ato  das 
Disposições  Constitucionais  Transitórias  da  Constituição  do 
Estado do Ceará”  (ADI  nº  289/CE,  Tribunal  Pleno,  Relator  o 
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 16/3/07).

No mesmo sentido, os seguintes julgados: RE nº 199293, Relator o 
Ministro  Marco Aurélio,  Tribunal Pleno, DJ de 6/8/04; ADI nº 243/RN-
MC, Relator o Ministro  Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 24/8/01; 
RE nº 167635/PA, Relator o Ministro  Maurício Corrêa, Segunda Turma, 
DJ de 7/2/97.

Vale  lembrar,  ainda,  o  recente  julgamento  da  ADI  3.609/AC,  de 
minha  relatoria,  no  qual  esta  Corte,  por  unanimidade,  declarou  a 
inconstitucionalidade  de  emenda  constitucional  do  Estado  do  Acre,  a 
tornou efetivos todos os servidores públicos que haviam sido providos 
sem concurso público, na Administração Direta e Indireta do Estado, até 
31 de dezembro de 1994.

Portanto, são inconstitucionais os incisos I, II, IV e V do art. 7º da 
Lei Complementar nº 100/2007 do Estado de Minas Gerais. 
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Obviamente - é importante destacar -, a inconstitucionalidade aqui 
declarada  não  afeta  a  estabilidade  adquirida  por  servidores  com 
fundamento no próprio art. 19 do ADCT da Constituição Federal nem a 
efetivação daqueles estáveis que se submeteram ao concurso previsto 
no § 1º do art. 19 do ADCT.  De igual modo, é importante deixar claro, 
quanto aos servidores aprovados em concurso público, que estes devem 
ser preservados, imprescindivelmente, no respectivo cargo para o qual 
foram aprovados, sob pena de violação ao art. 37, II, da Carta Maior.

Ante o exposto, voto pelo  conhecimento da presente ação direta e, 
no  mérito,  pela  sua  parcial  procedência,  de  modo  que  se  declare  a 
inconstitucionalidade  dos  incisos  I,  II,  IV  e  V  do  art.  7º  da  Lei 
Complementar nº 100/2007 do Estado de Minas Gerais.

A Assembleia Legislativa e o Governador do Estado de Minas Gerais 
apresentaram  proposta  de  modulação  dos  efeitos  da  decisão,  com 
fundamento  na  existência  de  situações  funcionais  consolidadas  e  da 
possibilidade de haver prejuízos à administração pública.

Primeiramente,  reitero  que  a  presente  declaração  de 
inconstitucionalidade não afeta a estabilidade adquirida pelos servidores 
que  cumprem os  requisitos  previstos  no  próprio  art.  19  do  ADCT da 
Constituição Federal.

Ademais,  não há como justificar  a manutenção de um quadro de 
patente  inconstitucionalidade  marcado  por  anos  de  desrespeito  da 
Constituição de 1988. Esses servidores foram mantidos em suas funções 
por meio de leis estaduais que, ao instituir o regime jurídico único do 
Estado,  atribuíram  a  esses  agentes  o  status de  detentores  de  função 
pública, título jurídico sui generis. A Lei Complementar nº 100, de 2007, 
foi, de fato, a culminância de um processo direcionado ao provimento 
de cargos efetivos por pessoas não aprovadas em concurso público. Não 
podemos chancelar tamanha invigilância com a Constituição de 1988.

No  entanto,  tem-se  a  informação  –  segundo  notícias  jornalísticas 
acostadas aos autos – de que haveria cerca de 98.000 (noventa e oito mil) 
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servidores em situação funcional irregular no Estado de Minas Gerais, o 
que por si só já demonstra o desrespeito do referido Estado com relação 
à necessária observância do princípio do concurso público.

Por  outro  lado,  também consta  dos  autos  informação  de  que  foi 
realizado concurso público para preenchimento de vagas de professores 
na  rede  pública  de  ensino  do  Estado  de  Minas  Gerais,  o  qual  foi 
homologado  em  15  de  novembro  de  2012,  expirando  seu  prazo  de 
validade,  conforme  edital  do  concurso  acostado  aos  autos,  em  15  de 
novembro de 2014.

Por essas  razões,  e  consoante a jurisprudência da Corte  em casos 
semelhantes ao presente (ex. ADI 3.609/AC, ADI nº 3.819/MG e ADI nº 
4.125/TO),  voto  pela  modulação  dos  efeitos  da  declaração  de 
inconstitucionalidade, nos seguintes termos:

(i)  para,  em relação aos  cargos  para os  quais  não haja  concurso 
público em andamento ou com prazo de validade em curso, dar efeitos 
prospectivos à decisão, de modo a somente produzir efeitos a partir de 
doze  meses,  contados  da  data  da  publicação  da  ata  de  julgamento, 
tempo hábil para a realização de concurso público, a nomeação e a posse 
de novos servidores,  evitando-se,  assim, prejuízo aos serviços públicos 
essenciais prestados à população.

(ii) Quanto aos cargos para os quais exista concurso em andamento 
ou dentro do prazo de validade (a exemplo do concurso público para 
preenchimento  de  vagas  de  professores  na  rede  pública  de  ensino  do 
Estado de Minas Gerais), a decisão deve surtir efeitos imediatamente.

Ficam ainda ressalvados dos efeitos desta decisão:
(i)  aqueles que já estejam aposentados e aqueles servidores que, 

até a data de publicação da ata deste julgamento, tenham preenchidos 
os  requisitos  para  a  aposentadoria,  exclusivamente  para  efeitos  de 
aposentadoria,  o  que  não  implica  em  efetivação  nos  cargos  ou 
convalidação da lei inconstitucional para esses servidores;

(ii)  os que se submeteram a concurso público quanto aos cargos 
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para os quais foram aprovados; e
(iii)  a estabilidade adquirida pelos servidores que cumpriram os 

requisitos previstos no art. 19 do ADCT da Constituição Federal.

É como voto.

17 

Em
 re

vi
sã

o


